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Parecer José Márcio Lopes Guedes, João Wagner de Siqueira Antoniol, Kátia Aparecida
Franco - Comissão Especial

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa da Nobre Vereador Dr. Antônio Aguiar que "dispõe
sobre Concessão de Título Benemérito", pela Câmara Municipal, ao EXMO. MESTRE E DOUTOR,
JÚLIO CÉSAR ABREU DE OLIVEIRA.

A iniciativa do Ilustre Vereador busca a aprovação do Projeto de Lei contemplando a este
profissional, que dedicou sua vida à medicina, contribuindo com o município.

Doutor Júlio César é filho de Júlio Cruz de Oliveira (dentista e professor da UFJF) e Maria
de Lourdes Abreu de Oliveira (professora da UFJF e escritora). É casado com Maria Clara Castellões
de Oliveira (professora da UFJF), com quem teve sua filha, Rafaela Castellões de Oliveira. Hoje, é
avô de Alice (6 anos) e Lara (2 anos).

Ingressou no curso de medicina em 1980, pela Universidade Federal de Juiz de Fora. Fez
Residência em Clínica Médica pelo Hospital Universitário da UFJF. Mestre em Pneumologia pela
Escola Paulista de Medicina (Universidade Federal de São Paulo /Unifesp) e Doutor em Medicina
(Pneumologia) pela Universidade Federal de São Paulo/UNIFESP.

Entre concursos, títulos e atividades profissionais, Dr. Júlio também tem uma lista extensa,
como a obtenção, por concurso, do título de Especialista em Pneumologia e Tisiologia, emitido pela
Sociedade Brasileira de Pneumologia e Tisiologia e Associação Médica Brasileira, em 1982.
Obtenção, por concurso, do título de Especialista em Terapia Intensiva, emitido pela Associação de
Medicina Intensiva Brasileira e Associação Médica Brasileira, em maio 1984. Foi aprovado em
concurso público para médico do INAMPS, em São Paulo, em maio de 1984.

Em 1990, fundou a Residência em Clínica Médica da Santa Casa de Misericórdia de Juiz
de Fora, tendo sido seu coordenador até 1994. Em 1995, deu início do doutorado na Escola Paulista
de Medicina/Unifesp, sem abandonar as atividades da UFJF. Em 1996, deu início às atividades de
Coordenador da Comissão de DPOC da Sociedade Brasileira de Pneumologia, função exercida até
setembro de 2000.

O homenageado é fundador da primeira Unidade de Pesquisa Clínica do HU-UFJF com
participação em mais de 20 projetos ao longo de 17 anos de funcionamento da unidade. Janeiro 2000
Início da atividade de responsável pela Disciplina de Pneumologia da Faculdade de Medicina da
UFJF até 2015.

 Durante a pandemia, atuou em diversas frentes, sendo um dos primeiros médicos do
Brasil a defender pública e claramente o uso de máscara por todos na prevenção da Covid, através
das redes sociais, além de realizar orientações sobre a produção deste produto no município. Isto
permitiu que Juiz de Fora, na primeira onda da Covid, tivesse uma das mais baixas taxas de casos e
óbitos no país, em comparação a outros grandes centros urbanos do país.

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 1/2
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, código verificador: P215300

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br



Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Parabenizo o Vereador proponente e voto favorável à aprovação do PL em questão, para
conferir ao EXMO. MESTRE E DOUTOR, JÚLIO CÉSAR ABREU DE OLIVEIRA a concessão de
Título Benemérito.

Palácio Barbosa Lima, 25 de novembro de 2021.

José Márcio Lopes Guedes João Wagner de Siqueira
Antoniol

Kátia Aparecida Franco

Vereador Zé Márcio - PV Vereador João Wagner - PSC Vereadora Kátia Franco Protetora
- PSC
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